
sexta-feira, 3 de março de 2023  |  Ano V - Edição nº 00640 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 

EXTRATO	DO	5º	TERMO	ADITIVO	DE	VALOR	AO	CONTRATO	Nº	091/2022	
	

O	MUNICÍPIO	DE	SANTO	AMARO‐BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede administrativa na 
Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, 
casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do outro lado, a SEAL	CONTRUÇÕES	AVALIAÇÕES	E	
PROJETOS	LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua João Gustavo da Silva, 33ª, Suzana, Cruz 
das Almas – Bahia, Cep: 44.380-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 31.497.575/0001-95, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Bruno Machado Maia dos Santos, CPF: 049.506.365-70 e Carteira 
de Identidade Nº 9.933.100-44 Órgão Expedidor: SSP/BA, resolvem firmar o 5º	TERMO	ADITIVO	DE	VALOR	
de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
	
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 5º	 TERMO	 ADITIVO	 AO	 CONTRATO	 nº.	 091/2022,	 destinado à Contratação	 de	
empresa	de	engenharia	especializada	para	execução	da	obra	remanescente	de	conclusão	
da	 construção	 de	 praça	 esportiva	 de	Oliveira	 dos	 Campinhos,	 no	município	 de	 Santo	
Amaro‐Bahia,	em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações,	pactuando o que abaixo segue:	
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no valor base de R$ 221.804,95(Duzentos e vinte e um mil, 
oitocentos e quatro reais e noventa e cinco centavos), com acréscimo no valor de R$ 21.937,94 (Vinte 
e um mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos), correspondente ao percentual 
de 9,89% (Nove, virgula, oitenta e nove por cento ), alterando o valor do Contrato base para R$ 243.742,89 
(duzentos e quarenta e três mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos) 
conforme prevê o artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentarias: 
1501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER  
Projeto Atividade: 1063 – CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
Elemento Despesa: 44905100 – Serviços de Consultoria 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Santo Amaro - Bahia, 03 de março de 2023. 
ALESSANDRA	GOMES	REIS	E	SILVA	DO	CARMO	‐	Prefeita	Municipal		
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